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Declaração escrita sobre a retirada das acusações proferidas contra o autor turco Orhan 
Pamuk

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 116º do seu Regimento,

A. Considerando que, na sua Resolução P6_TA (2005)0150, o Parlamento reiterou a 
importância da liberdade de expressão como um dos pilares da democracia,

B. Considerando que o processo de negociação com vista à adesão plena da Turquia à UE 
teve oficialmente início em 3 de Outubro de 2005,

C. Alarmado pelo facto de o prestigiado romancista turco Orhan Pamuk ter sido 
recentemente acusado de 'denegrir publicamente a identidade turca'  e de ao mesmo poder 
vir a ser aplicada uma pena de três anos de prisão,

D. Considerando que as referidas acusações decorrem de uma entrevista concedida por Orhan 
Pamuk, em que este afirmou que o massacre dos Arménios em 1915 e a permanente 
guerra entre as forças de segurança pública turcas e as guerrilhas curdas são factos 
inegáveis, que a Turquia persiste em considerar como fora de qualquer limite,

1. Exorta os Estados-Membros e o seu Presidente a solicitarem às autoridades turcas que 
retirem as acusações proferidas contra Orhan Pamuk e que ponham termo ou revejam 
processos similares (por exemplo, Hrant Dink e Ragip Zarakolu);

2. Exorta os Estados-Membros e a Comissão a procederem a um estreito acompanhamento 
da plena implementação do novo Código Penal e a solicitarem às autoridades turcas  que 
alterem os artigos que continuam a ser incompatíveis com as normas europeias em matéria 
de direitos humanos;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, com a indicação do nome 
dos respectivos signatários, ao Conselho, à Comissão e aos Estados-Membros.


